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Of. tf 865i2023 Mococa, 06 de setembro de 2O21

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos' e

com fundamento no artigo 39 da Lei Orgânica do Município' servimo-nos do

presente para encaminhar a Vossa Excelência' o Projeto de Lei que trata da

alteração da Lei n" 21.920, tle 17 de setembro de 2021 ' 
que tÍata da constituição do

Serviço de Inspeçào Municipal de Mococa (SIM) c os proccdimenlos de inspeção

sanitária em estabelecimentos que produzam produtos dc origem animal'

A necessidade das alterações se deve ao fato de que' o

Município de Mococa pretende dar continuidade na implementação do SIM' via

Consórcio Intermunicipal CEMMIL e, pâra tânto' todos os municipios que

integÉm o consórcio, devem padronizar sua legislação' de forma a contemplar os

requisitos mínimos paÍa sua aplicação'

Referidas alterações darão possibilidade de que os

produtores de produtos de origem animal do Município de Mococa' devidamente

cadastrados e fiscalizados pelo SIM, poderão cornercializar seus produtos em

todos os Municípios que integ5em o Consórcio Inlermunicipal CEMMIL'

Dessa forma' os produtores locais poderão expandir

suaS vendas e aumentâr sua produção e renda, além de geral emplegos e tributoS

para o MuniciPio de Mococa'
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ImpoÍtante menclonar que, os valores das multas

incluídas neste Projeto de Lei, são os mesmos anteriormente estabelecidos no

DecÍeto Municipal n" 5.706, de24 de setembro de 2021, sem qualquer alteração'

Outras pequenas alterações são apenas quânto às

antigas denominaçôes mencionadas na lei atual (por exemplo' Departamento de

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente), que devem ser substituídas pelas

denominações atuais (Secretaria Municipal de Agricultura e Agronegócios)'

Respcitosamente, renovamos nossos protestos de mais

clevada estima e consideração.

Atenciosamente,

EDUARDo â::li'.:#J",jI-LRIBEIRO nríEnó

BARlsoN: r 586 ffifi;I|ffi*'
4648841 11:27:rl-03'oo'

EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito MuniciPal

Exmo. Sr.

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente da Câmara MuniciPal
Mococa, SP
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PROJETO DE LEI N" XXX DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

Altera a Lei n" 4.920, de 17 de Saembm de

2021.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito

Municipat de Mococa, Estado de São Paulo,

FÀÇO SABER, que a Câmara Municipal de

Mococa, em Ses§ão Ordiúria realizada em no dia

- 

de 

- 

d" 2023, aprovou Projeto de Lei no

- 

t2023., de autoria do Sr. Prefeito Municipal de

Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. lo. Esta Lei altera os artigos 5o, 6o caput e

seus §§lo e 2o. o §2o do artigo 7', o §1" do artigo 17, e os §§ l" e 2" do

artigo 18, acrescenta os artigos 1'-4, 7'-4, l7-A e revoga o §1" do arttgo 7"

daLeino 4.920,de lTdesetembro de2O21 '

Art. 2'. O caput do artigo 5" da Lei n" 4'920' de

l7 de setembro de 2O2l passa a vigorar com a seguinte redação:
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Art- 5". A Secretaria Municipal de Agricultura e

Agronegócios poderá estabelecer parceria e

cooperação lécntca com outros municípios do

Estado e Uniõo, bem como podera solicitar

adesão ao SUASA.

AÍt. 3'. O caput do artigo 6" e seus §§l'e 2" da

Lei n'4.920, de 17 de setembro de 2021passam a vigorar com as seguintes

redações:

Art. 6". A fiscalização sanitaria reÍere-se ao

conÍrole sanitário dos produtos de origem animal

após a etapa de elaboração, comprcendido na

armazenagem, no transporte, na distibuição e na

comercíalização até o consumo final e será de

responsabilidade do Setor de hgilância em Saúde

da Secrcíaria Municipal de Saúde, incluídos

demais estabelecimentos especificados pelo

Código Sanitário MuniciPal.

§/". Á inspeção e a fiscalização serão

desenvolvidas em sintonia ent.,e as Secretarias

Municipais de Agriculíura e Agronegócios e de

Saúde, evítando-se superposições, paralelismos e

duplicidade de inspeção e fiscalização sanitária
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entre os órgãos respottsóveis pelos sertiços'

§2'. A inspeção sanitária é um serviço oficial,

devendo ser executado por servidor público

efetito e devidamente habílitado do quadro da

Seo'etaria Municipal de Ágriculmra e

Agronegócios.

Art. 4o' O §2'do artigo 7' da Lei no 4'920'' de 17

«Ie setembro de 2021pa§sa a vigorar como parágrafo único com a seguinte

redação:

Parágrafo Unico. Será de responsabilidade da

Secretaria Municipal de Agt'ícultura e

Agonegócios e do setor de Wgilância em Saúde

da Secretaria Municipal de Saúde, a manutenção

do Sistema Unico de Informações sobre Inspeção

e a fiscalização sanitaria do Município de

Mococa-

Art. 5o. O §l' do artigo 17 passa a vigorar com a

seguinte redação:
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§1". O valor da multa referida no inciso II do

caput será fixado pela autoridade competente

para inspecionar e fiscalizar, nos termos desta

Lei.

Art. 6o. Os §§l' e 2o do artigo 18, passam a

vigorar com as seguintes redações:

§1".Na atuação do Settiço de Inspeção

Municipal, adotar-se-á as taxas de inspeção e

fiscalização e de serviços públicos constantes do

Ánexo I desta Lei.

§2". .4s tcocas insÍituídas têm como fato gerador:

! - a prótica de atos em razão do exercício do

poder de polícia;

II - a utílização, efetiva e potencia[ dos seruiços

públicos que compõem o Serviço de Inspeção

Municipal, prestados ao contribuiníe ou postos à

sua disposição.

AÍt. 7'. Fica acrescido o artigo 1o-A na Lei no

4.920,de 17 de setembro dc2021, com a seguinte redação:
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Art. 1'-A. O Munícípio de Mococa poderá

estabelecer parcerias e cooperação técnica com

outros municípios, Estados e União, bem como

participar de consórcios públicos intermunicipais

para facilitar o desenvolvimenío das atividades

execatadas pelo Serviço de Inspeção Mutricipal -
SIM.

§l'. O Município poderá transferir a consórcio

ptiblico a gestão, execução, coordenação e

normatizaÇão do Serviço de Inspeção Municipal -

SIM.

§2'. No caso de gestão consorciada do Serviço de

Inspeçõo Municipal, os produtos inspecionados

poderõo ser comercializados em toda a área

tett'itorial dos municípios inteSyantes do

consórcio, conforme previsto em legislação

federal pertinente.

Art. 8'. Fica acrescido o artigo 7"-A na Lei n"

4.920, de I 7 de setembro de 2021, com a seguinte redação:
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Art. 7tA. Os estabelecimentos agroindustriais de

pequeno porte, as pequenas e microempresas'

amparadas pelo afiigo 143-Á do Decreto Federal

n' 8.471, de 22 de iunho de 2015 e pela Lei

Complementar Federal n" I23, de l4 de dezembro

de 2006, terão normas relativas ao registro'

inspeção e fiscalização dos estabelecimentos e

seus prodtrtos específicos estabelecidos nesta Lei

e em seus regulamentos.

Art' 9o. Fica acrescido o artigo l7-A na Lei no

4.920,de 17 de setembro de202l, com a seguinte redaçâo:

Art. 17-A. Á multa serd de R$ i00,00 a R$

500.000,00 sendo aplicada em dobro quando da

re incidência, ohedecendo a seguinte gradação :

I - Muka de R$ 300,00 (trezentos) a R$ 600,00

(seiscentos reais):

a) aos que desobedecerem a quaisquer das

exigências sanitórias em relação ao

funcionamento do estabelecimento e a higiene dos

equipamentos e dependências, bem como dtts

trabalhos de manipulação e preparo de matérias-
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primas e produtos, tclusive aos que fornecerem

leite adulterado, fraudado ou falsificado ;

b) aos responsáveis pela permanência em

trabalho de pessoas que não possuam carteira de

saúde, ou docttmento equivalente expedido pela

autoridade competente de Saúde Pública-

c) aos que

prodtttos ent

permitidos;

acondicionarem

continentes ut

ou embalarem

recipientes não

d) aos respotuóveis por estabelecimentos que não

coloquem em destaque o carimbo da Inspeção

Municipal nas testeiras dos continenÍes, rótrtlos

ou em produtos;

e) aos responsáveis pelos produtos que

contenham data de fabricação e de validade;

nao

fl aos que infringirem outras exigências sobre

rotulagem para os quais não tenham sido

especificadas outras Penal idades ;
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§ às pessoas que condtairem produtos de origenr

animal sob a jtutíficatfua de consumo próprio,

mas os destinarem afins comerciais:

h) aos respowáveis por misturas de matérins-

primas em porcentagens divergentes da'§ Previstas

nos Regulamentos Técnicos de Identidade e

Qua lidade dos Produtos.

i) aos que adquirirem, manipularenr, distribuírem

ou transportarem produtos de origem animal

oriundas de outros munícípios, ou procedentes de

estabelecimentos ndo registrados no SIM;

j) aos responsáveis por estabelecimento de leite e

derivados que não realizarem a lavagem e

higienização dos vasilhames, frascos, canos

tanques e veículos em geral;

k) aos responsáveis por estabelecimentos que

após o término dos trabalhos in&tstriak e

durante as fases de manipulação e preparo'

quando for o caso, não procederem à limpeza e

higienização rigorosa das dependências e
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equipanrcntos diversos de produtos destinados à

alimentação humana;

l) aos responsúveis por estabelecimentos que

ultrapassem a capacidade máxima de abate,

industrialização ou beneficiamento ;

m) aos que lançarem no mercado produtos cuios

rótulos não tenham sido aprovados pelo SIM;

n) aos que deixarem de apresentar os documentos

expedidos por Servidor do SIM, junto às empresas

de transportes, para classificação de ovos nos

entrepostos;

o) aos que industrializarem, em mistura, ovos de

diversos tipos;

p) aos qtte infringirem os dispositivos deste

Decrelo, quonto a documentos de classificação de

ovos ttos entrepostos, referentes ao

ap rov eitnme nto condici onal ;

q) aos responsaveis por estabelecimentos

registrados que não promoverem no SIM as

transferências de responsabilidade, previstas
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neste Decreto, ou deíxarem de fazer a notiÍicaÇão

necessária ao comprador/locatário sobre essa

exigência legal, por ocasião do processamento da

venda ou locação;

r) aos responsáveis por adulterações, ou que

receberem ou transportarem produtos de origem

animal adulterados.

1I - Multa de R$ 600,00 (seiscentos)

1.200,00 (mil e duzentos reais):

RSo

b) aos que exPedirem Produtos de

estabelecimento como se fosse de outro;

llln

c) aos que u§arem indevidamente os caimbos da

Inspeção Municiqal;

a) aos responsáveis por estabelecimentos de

produtos de oigem animal que realizarem

cottsttuções novas, remodelações ou ampliações

sem que os proietos tenham sido previamente

aprovados pelo SIM;
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d) aos que despacharem ou transportarem

produtos de origem animal em desacordo com a

determinaçito da Inspeção Municipal ;

e) aos responsáveis por estabelecimentos sob

Inspeção Municipal que enviarem, para consumo'

produtos s em rotulagetn ;

fl aos responsaveis por estabelecimentos não

registrados que enviarem, para comércio

municipal, produtos não iwpecionados pelo SIM'

g) aos que receberem e mantiverem guardados'

em estabelecimentos registrados, ing'edientes ou

matérias-primas proibidas que possam ser

utilizadas na fahricação de produtos;

h) aos resportsáveis por estabelecimentos que

fabriquem produtos de origem animal em

desacordo com os padrões deste Decreto' com as

fórmulas que não foram previamente aprovadas'

ou aínda, sonegarem elementos informativos

sobre composição centesimal e tecnológica do

processo de fabricafro;
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III - Muln de R$ l-200,00 (mil e duzentos) a R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais):

b) aos que aproveitarem matérias-primas e

produtos condenados, ou procedentes de animais

não inspecionados no preparo de produtos usados

na alímentação humana;

q dos que, embora noirtcados, manÍiverem na

produção cle leíte, vacas que tenham sido

afastadas do rebanho pelo Departamento de

Defesa Agropecuária - UDA- SP

d) às pessoas fisicas ou jurídicas que mantiverem'

para fins especulativos, prodtttos que' a crítétio

do SIM possant ficar prejudicados em suas

condições de consumo;

e) aos que tentarem subornar,

enbaraçarem' se

usarem de

opuserem,violência,

a) aos responsáveis por quaisquer fraudes ou

-falsificações de produtos de origem animal,

incluirdo-se os transportadores e receptores ;
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dificultarem ou imPedirem a açao de Servidores

do SIM, no exercício de suas affíbuiÇões;

fl aos que burlarem a determinação quanto ao

retomo de Produtos destinados ao

aproveitamento condicional no estabelecimento

de origem:

h) aos que lançarem mào de certificado sanitário'

rotulagens e carimbos oficiais da lnspeção

Municipal de estabelecimentos registrados no

SIM para facilitar a saída de produtos e

subprodutos indusf iais de estabelecimentos que

não esteiam regisffados no SIM e que' portanto'

não tenham sido insPecionados;

i) aos que descumprirem atos emsnados das

auloridades sanitáias compeíentes, visando à

apl icação da I e gis lação pertinente'

g) aos que derem aproveitamento condicional

diferente do que for determinado pela Inspeção

Municipal;
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il/ Muka de R$ 2.400'00 (dois mil e

quatrocentos) a R$ 500 000,00 (quinhentos mil

reais) fixada tle acordo com a gravidade da falta'

oos que cometerem infrações com consequências

graves pard a saúde Pública.

Parágrafo (Jnico. O valor das multas será

teaj us t a do, a nua lm ení e, p ela v atia ç ão a cumul ada

do período de t2 (doze) meses do indice Nacional

rle Preços ao Consumidor Amplo - IPCA' ou na

falta deste, por outro que o substitua'

Art. 10. Fica incluído o Anexo I na Lei n" 4'920'

de 17 de setembro de 2OZl, revogando-se o Anexo Único'

Art. 11. Fica revogado o §1' do artigo 7o da Lei n'

4.920,de 17 de setembro de202l.

AÍt. 12' O reajuste de que trata o parágrafo único

do artigo l7A da Lei rf 4.920, de 17 de setembro de 2021' terá o início de

seu prazo contado da data da publicação desta Lei'

publicação.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua
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AÍt. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 06 DE SETEIIIBRO DE 2023'

EDUARDo âi;ià1';:;;ffi1t"RIBEIRO nráano

BARlsoN : 1 5864 [A:::];llH:f "'
648U1 l r:26:47 {3 oo'

Eduardo Ribeiro Barison
Prefeito MuniciPal
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ANEXO I

Descriçâo dos Serviços Valor da Taxa

(em LIFMM)

Periodicidade

Registro e Renovação de

Registro de Estabelecimento
Industrial de Carne e

Dcrivados

01 Unica i Anual

Registro e Renovação de

Registro de Estabelecimento
lndustrial de Pequeno Porte de

Came e Derivados
(classificação Pelo art. 143-A

do Decreto n" 847 | ll5

0l Unica /Anual

Rcgisro e Renovação de

Registro dc Estabelccimento
Industrial de Pequeno Porte de

Leite e Dcrivados

01 Única /Anual

Registro c Renovação de

Registro de Estabelecimento

Industrial de Pequeno Porte de

Leite e Derivados
(classifi cação pelo art. I 43-A

do Decreto n' 8471115

0l Unica /Anual

Registro e Renovação de

Registro de Estabelecimento
Industrial dc Pescados

0l Unica /Anual

Registro e Renovação de

Rcgistro de Estabelecimento
lndustrial de Pequeno Porte de

Pescados

0l Unica /Anual

Registro e Renovação dc

RegistÍo de Estabelccimento
Industrial de PÍodutos de

Abelhas

0l Unica /Anual

I
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Única /Anual0l
Registro e Renovação de

Registro de Estabelecimento

Industrial de Pequeno Porte de

Produtos de Abelhas

Única /Anual01
Registro e Renovação de

Rcgistro de Estabelecimento
Industrial de Ovos

Única /Anual0t
Registro e Renovação de

Registro de Estabelecimento
lndustrial de Pequeno Porte de

Ovos

Por Rótulo0,01
Registro de Rótulos de

Estabelecimento Industrial

Por Rótulo0,01
Registro de Rótulos de

Estabelecimento Industrial de

Pequeno Porte

I



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATTVO

PROCESSO N' 189/2023

PROJETO DE LEI NO 086/2023

REGTME DE TRAMTU,çÃO: URGÊNCIA

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de projeto de lei protocolado em 06 de

setembro de 2023, de iniciativa do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro

Barison, que "Altera a Lei no 4.920, de 17 de setembro de 2021."

Assim, encaminho esta propositura para Parecer Jurídico para

análise de Regimentalidade, Legalidade e Constitucionalidade e para

embasar a discussão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Câmara Municipal de Mococa, 27 de setembro de 2023.

Analista Legislativo

EdiÍício "Drâ. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

TeleÍone (1 9) 3656-0002 - wtt/w.mococa.sp.leg.br

t
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DATADERECEBIMENTO:J) 1 ? /.2é}_â

Procurador Jurídico - OABi SP 23 8.61 8

Após a devida análise e feitas as considerações necessárias, encaminho

o parecer jurídico solicitado para os fins que especifica. Informo ainda que a

entrega sedeuna datzde JK I 7 12023 .

el elxelra
Procurador Jurídico - O 238.618

Edificio "Dra. Esther de Figuêiredo FeÍÍaz"
Praçe MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730-047 - Mococa/SP

Têlefone (1 9) 365ô0002 - www.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISI.{TIVO



DispÕe sobre a constituição do Serviço de lnspeçáo Municipal e os

procedimentos de inspeção sanitária em estabelecimentos que produzam

produtos de origem animal e dá outras providências

EOUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa' Estado

de São Paulo,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de M-o-coca, em Sessão

Lii"otainati" realiiada no dia 16 de setembro de 2021, aprovou Projeto

ãâ-r"i ,;iôón021, de âutoria do sr. Prefeito Municipal de Mococa'

Éãrãioo Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a §eguinte Lei:

AÍt. 10 Esta lei fixa normas de inspeçáo e de fiscalizaçáo sanitária no MunicÍpio de Mococa' para a

industrializaçáo e beneficiamento e a àomercialização de produtos de origem animal, c6â o Serviço de

lnspeção Municipal - SIM e dá outras providências'

parágrafo único - Esta Lei está em conformidade com a, Lei Federal no 9.7121998, ao Decreto

Federal no 5.741t20O6 e ao Decreto n'7.21612010, que constituiu e regulamentou o sistema unificado

PREFEITURA MI]MCIPAL DE MOCOCA
GABINETE DO PREFEITO

Praça Marechal Deodoro, 44, Centro - Mococa/SP

Pónal da Cidadania: wwv.mococa.sp'gov.br

UEI NOI,g2O, DE t7 DE SETEMB RO DE 2021.

§loAinspeçáodeveserexecutadaobrigatoriamentedeformapermanentenosestabelecimentos
durante o abate das diferentes espécies animais'

§20Entende.§eporespéciesdeanimaisdeabale,osanimaisdomésticosdeprodução,silvestrese
exóticos criados em cativeiro ou provenientes de áreas de reserva legal e de manejo sustentável'

§ 3o Nos demais estabelecimentos previstos nesta lei a inspeçáo será executada de forma periódica'

§ 40 os estâbelecimentos com inspeçáo periódica teráo a frequência de êxecuÉo de inspeçáo

estabelecida consideranclo o risco dos difêrentes produtos e processos produtivos envolvidos' o

resultado da avaliação dos controles dos processos de produção e do desempenho de cada

estabelecimento, êm funçáo da implementação dos programas de autocontrole'

de Atençáo à Sanidade Agropecuária (SUASA)'

Art. 20 A lnspeção Municipal, depois de instalada, pode ser executada de forma permanente

periódica, nos §eguintês Produtos:

l-camesederivados;

ll - leite e dErivados;

tll - produtos do abelhas e derivados;

lV-ovosederivados;

V-pescadoederivados.

Y
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etapa de elaboração, compreendido na armazenagem, no transporte, na distribuição ecomercializaÇão âté o consumo final e será de responsabilidade da Vigilâncía SanitáriaOepartamento Municipal Saúde do Município de Mococa, incluídos demais êstabelecime ntespeciÍicados pelo Código Sanitário Municipal

Art. 30 Caberá ao Serviço de lnspeção Municipã de Mococe responsabi lidade das atividades deinspeção sanitária, nas localidades produtoras/forn ecedores de matérias-primas de origem animal, e,nos estabelecimentos que recebem animais matérias-primas, produtos, subprodutos ê seusderivados, paÍa a comercializaçáo

Art.40 Os princípios a serem seguidos na presente Leí são

Art. 6o A ÍiscalizaÇão sanitária refer+se ao controle sanilário dos produtos de origem animal após

I - Promover a preservaçâo da saúde humana e do meio ambiente e, ao mesmo tempo, gue nãoimplique obstácuro parâ a instaração e regarizaçáo di agroindústria rurar de pequeno porre;

ll - Ter o foco dê atuação ne qualidade sanitária dos produtos finais;

lll - Promover o processo educativo permanente e continuado para todos os arores da câdeiaproduliva, estabelecendo a democratizagão Jo servigo e assegurando amáxima. participação de govemo, da sociedade áivit, oe agroinoústrias, dos consumidores e da{comunidades técnica e cientlÍica nos sistemas de inspeçã0.

Aí 50' o DepaÉemento de Agricurtura Abastecimento e Meio Ambiente dê Mococa poderáestabelecêr parceria e cooperação técnica com outros municÍpios do Estado e união, bem comopoderá solicitar a adesão ao SUASA.

§ 'lo o Município e os estabelecimentos interessados deveráo promover adesão ao sistema Brasileirode lnspeção - SISBI - individualmente, por meios prOprios.- 
--

§20 Após a adesão do slM ao suASA os produtos inspecionados poderão sêr comercializados emtodo o te.ritório nacional, de acordo com a legislação ,úJ.t".-

§ ío A inspeção e a fiscalização sanitária serão desenvolvidas em sintonia entre os Deparlamentos deAgricurtura Abastecimento e Meio Ambiente e de saúde, irit"nao-s" superposições, pararerismo§ eduplicidade de inspeçáo e fis carizaçáo sanitária entre os órgáos responsáveis peros servigos.

§ 20 A inspeção sanitária é um servíço oficial, devendo ser executada por servídor público concursadoe devidamente habilitado do quadro do Departemento ae Rgricuttura Abastêcimento e Meio Ambientedo MunicÍpio.

§ 30 os servidores púbricos designados. para_ integrar a equipe, responsáver pera Inspeção terão suasfunções estabêrecidas na forma desta Lei, de sJu,"!rr"rãnto e da Legisração Federar 6 Estaduarvigentes, em consonáncia com as atribuições aa categãria frofissionar estaberecida em Lei.
Art To o serviço de lnspeção Municipal respeitará as especíÍicidades dos diferentes tipos de produtose das diferentes escalas dê produçâo, incluindo ..groindú.iri" rural de pequeno porte.

§í0 Entende-se por estaberecimento agroindustriar rurar de pegueno porre o estabêrecimento depropriedade de agricultores fâmiliares, dé forma individual coÉtiva, locatizaaa no meio rural, destinado
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exclusivamente ao processamento produtos de origem animal, dispondo de insta laÉes para abate,

industrializaçáo de animais produtores de carnes e seus derivados, o pescado e seus derivados, o

leite e seus derivados, o ovo e Seus derivados, oS produtos de abelhas e Seus derivados, que não

ultrapassem as seguintes escalas de produção:

a) Estabelecimentos de abate e industrializâção de pequenos animais (coelho, Íãs, aves e outros

pequenos animais) - aqueles destinados ao abate e industrializaçáo de produtos e subprodutos de

pequenos animais de importância econômica, com produgão de 5 toneladas de carnes por mês.

b) Estabelecimentos de abatê e industrialização de médios animais, (suÍnos, ovinos, caprinos)e
grandes animais (bovinos, bubalinos equinos), com produção máxima de 08 toneladas de carnes poÍ

mês.

c) Fábrica de produtos cárneos - aqueles destinados à agroindustrialização de produtos e subprodutos

cámeos em embutidos, defumados e salgados com produçâo máÍma de 5 toneladas por mês.

d) Estabelecimento de abate e industrialização do pescado - enquadram-se os estab€lecimêntos
destinados ao abate e/ ou industrializaÇão de produtos e subprodutos de peixes, moluscos, anfÍbios e
crustáceos, com produgão máxima 5 de toneladas mês.

e) Estabelecimentos de ovos - destinado à recepçáo e acondicionamento de ovos, com produção

máxima de 5000 dúzias por mês.

f) Unidade de el:traÇão e beneÍiciamento dos produtos das abelhas - destinado à

recepção e industrialização de produtos das abêlhas, com produção máxima de 30 toneladas por ano.

Estabelecimentos industrial de leite e derivados: enquadram-se todos os tipos de estabelecimentos d

industrialização de leite e derivados previstos no presente Regulamento destinado A
pasteurização, industrialízação, processamento e elaboração de queijo, iogurte e oúros derivados

leite, com processamento máximo de 30.000 litros de leite por mês. Fiscalização sanitária, gerando
registros auditáveis.

§ 20 - Será de responsabilidade do Departamento de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente e a

Vigilância SaniÍária do Departamento de Saúde Municipal, a manutenção do Sistema único de

lnformações sobre lnspeção e a Fiscalização sanitária do respectÍvo município.

Art.80 Será constituldo um Conselho de lnspeção Sanitária com a paÉicipação de representante dos

Órgáos Municipais de Agricultura e de Saúde, dos agricultores dos consumidores para aconselhar,
sugerir, debater e definir assuntos ligados execução dos serviços dê inspeção e de fiscalizaÇáo
sanitária e sobre criagão de regulamentos, normas, portarias e outros.

Art. 9o Será dada ampla divulgação das informações sobre todo o trabalho e procedimentos dê
inspeção e de fiscalizeção sanitária, gerando registros auditáveis.

Art. 10. Para obter o registro no serviço de inspeção o estabelecimento deverá apresentar o pedido

instruldo pelos seguintes documentos:

l- Requerimento simples dirigido ao responsável pelo serviço de inspeção municipel;



ll- Laudo de aproveção prévia do
Departamento de Agricultura, Abastec
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terreno, realizado de acordo com instruções baixadas pelo
imênto e Meio Ambiente.

lll - Licença Ambiental Prévia emitida pelo órgão Ambiental competente ou estar de acordo com e
resolugão do CONAMA no 385/2006

lv - Documento da autoridade Municipal e órgão de saúde pública compelentes que não se opõem à
instalaçâo do estabelecimento.

Vl ' Planta baixa ou croquis das instalações, com layout dos equipamentos e memorial descritjv-
simples e sucinto da obra com destague para a fonte e a Íorma de abastecimento de água, sistema de
escoamento e de trâtamento do esgoto e resíduos indushiais e proteção empregada contra insetos.

Vll - Memorial descritivo simplificado dos procedimentos e padrão de higiene a serem adotados;

Vlll - Boletim oficial de exame da Água de abastecimento caso não disponha de água tratada, cujas
características devem se enquadrar nos padrões microbiológicos químicos oficiais.

§ 1o Tratando-se de agroindústrias de pequeno porle as plantas poderão ser substituídas por croquffi
serem elaborados por engenheiro responsável ou técnicos dos serviços de extensão rural do Estáúq{
ou do Município. \rJ^

I
§ 20 Tratando-se de aprovação de estabelecimentos já edificados, será realizada uma inspeção péü/
das dependências industriais e sociais, bem como da água de abastecimento, redes de esgotos,
tratamento de fluentes e situaçóes em relação ao mesmo.

§ 30 os estabelecimentos que se enquadram na ResoluÉo do coNAÍ\rA no 395/2006 são^
dispensados de apresentar a Licença Ambiental, sendo que no momento de iniciar suas atiüdades
devem apresentar somentê a Licença Ambiental única.

Art. 11. o estabelêcimênto poderá trabalhar com mais de um tipo de atividade, devendo, para isso,
prever o§ equipamentos de acordo com a necessidade para tal e, no caso de empregar a mesma linha
de pro@ssamento, esta deverá ser concluída uma atividade para depois iniciar a outra.

PaÉgrafo Único. O Serviço de lnspeÇão Municipal pode permitir a utilizaçáo dos equipamentos e
instalaçóes destinados à fabricação de produtos de origem animal, para o preparo de produtos
industriâlizados que, em sua composição principal, não hajâ produtos de origem animal, mas estes
produtos não podem constar impressos ou gravados os carimbos oficials de inspeção preüstos nesta
Lei, estando os mesmos sob responsabilidade do órgão competente.

Art. í2. A embalagem produtos de origem animal deverá obedecer às condições de higiene
necessárias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a saúde do consumidor,
obedecendo às normas estipuladas em legislação pertinente.

V - Apresentaçáo da inscrição estadual, corúrato social registrado na junta comercial e cópia do
cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - cNpJ, ou cpF do produtor para empreendimentos
individuais; sendo dispensáveis esses documentos, quando apresentarem documentação que
comprove legalizaçâo fiscal e tributária dos estabelecimentos, próprios ou de uma Figura JurÍdica a
qual estejam vinculados;
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Parágrafo Único. Quando e granel, os produtos serão expostos ao consumo acompanhados de

folhetos ou cartazes de forma bem visível, conlendo informaç6es previstas no caput desle arligo.

Art. 13. Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições adequadas para a
preservação de sua sanidade e inocuidade.

AÍt. 14. A matéria-prima, os animais, os prodúos, os suFprodutos e os insumos deverão seguir

padr6es de sanidade deÍinidos em regulamento e poÉarias especificas.

Art. 15. As infrações às normas previstas nesta Lei serão apuradas em processo administrativo
próprio, iuntamente às sançôes e penalidades, sem prejuízo da responsabilidade de natureza cível e

penal cabÍvel.

Parágrafo único. As penalidades serão aplicadas pelo Serviço de lnspeçáo Municipal - SIM - e terão a

natureza pecuniária ou consistirão em ob gação de lazer ou não fazer, assegurados os direitos à

ampla defesa ê ao contraditório.

Art. í6. Serão considerados responsáveis por infração as pessoas fÍsicas ou jurídicas fomecedores de
materias primas onde produtos de origem animal, proprietários, locatários ou arrendatários de

estabelecimentos registrados no Serviço de lnspeçáo Municipal - SIM - ou que expedirem ou

transportarem matéria-prima ou produtos de origem animal.

Parágrafo único. A responsabilidade a que se rcferc o caput abrange as infraçôes cometidas por
quaisquer empregados ou prepostos das pessoas físicas ou juridicas que exerçam atividade
industriais e comerciais de produtos de origem animal ou de matérias primas

Art.í7. Se houver evidência ou suspeita de que um produto de origem animal represente Íisco à sa
pública ou tenha sido alterado, adulterado ou falsificado, o ServiÇo de lnspeÉo Municipal - Sl

deverá adotar isolada ou cumulativamente, as seguintes medidas cautelares:

| - advertência escrita, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-fá.

ll - multa, nos casos não compreendidos no inciso anterior,

lll - aprêensão e perda das matérias-primas ou dos prodúos de origem animal e vegetal, quando nào

apresentarem condiçóes higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam ou forem
adulterados;

PREFEITURÂ MUMCIPAL DE MOCOCA
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lV - suspensão das atividades, quando causar risco ou ameaça de natureza higiênico sanitárias ou
quando causar embaraço à ação fiscalizadora;

V - interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infraçáo consistir na adulteração ou
falsificação habitual do produto ou quando se vermcar, mediante inspeçáo técnica realizada pela

§ 1o O valor da multa referida no inciso ll do capul serâ fixado pela autoridade competente para

inspecionar e Íiscâlizar, de acordo como regulamento desta lei.

| - na Íixação da pena de multa dêve-se âtender, principalmente, a situação econômicâ do inÍrator e se
o ato foi praticado mediante ardil, simulação, desacato embaraço à ação fiscal;
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ll- a multa pode ser aumentada até o triplo, se a autoÍidadê competente considerar que, em virtude da
situação econômica do infrator, é ineficaz, embora aplicada no máximo;

lll - o valor da multa será cobrado de acordo com a moeda corrente nacional e atualizada, pelo lndice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, Índice de correÇáo monetária oficial do govemo
federal.

§ 20 As multas a que se refere a presente lei serão aplicadas sem prejuÍzo de outras que, por lei,
possam ser impostas poÍ aúoridades de saúde pública ou policiais.

§ 30 A interdição de que trata o inciso V do capuÍ poderá ser levantada, após atendimento dâs

eÍgências que motivaram a sanção.

§ 40 Se a interdiÉo nâo for levantada, será efetuada a cassação do Alvará de Licença de Localização

ê Funcionamento, no prazo de:

| - 10 (dez) dias, quando a autuação ocorrer em virtude de adultêração do produto;

ll - 30 (trinta) dias, quando a autuação ocoÍrer pelo não atendimento das condições higiênico
sanitárias exigidas.

§ 50 As multas não isentam o infrator da apreensão ou da inutilização do produto, da interdiçâo total ou
parcial de instalações, da suspensáo de atividades, da cassação do registro do estabelecimento ou da

agão cível ou criminal, quando tais medidas couberem,

§ 6{ Sempre que necessário, será determinada a revisão dos programas de autocontroles dos

estabelecimentos.

§ 70 A retomada do processo de fabricação ou a liberação do produto sob suspeita será

caso o Serviço de lnspeção Municipal - SIM - constate a inexistência ou a cessação da causa

motivou a adoÉo da medida cautelar.

§ 8o O disposto no caput não afasta as competências de outros órgãos fiscalizadores, na íorma

legislaçáo.

AÍt. 18. Caracterizam embaraço à ação Íiscalizadora, sem prejuízo de oúras previsôes desta lei,

quando o infrator:

| - embaraçar a ação de servidor no exercÍcio de suas funções, visando a dificultar, retardar, impedir,

restringir ou burlar os trabalhos de Íiscalizaçáo;

ll - desacatar, intimidar, ameaçar, agredir, tentar subomar servidor;

lll - omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecnológicâ do processo de

fabricaçâo;

lV - simular a legalidade de matérias-primas, de ingredienles ou de produtos de origem desconhecida;

v - construir, ampliar ou reformar instalaçóes sem a prévia aproveÉo do Serviço de lnspeçáo

Municipal;
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Vl - utilizar, substituir, subtrair ou remover, total ou percialmente, matérÍa-píma, prodúo, rótulo ou

embalagem, apreendidos pelo Serviço de lnspeção Municipal - SIM e mantidos sob a guada do

estabelecimento;

Vll - prestar ou âpresentar informações, declaraçóes ou documeÍrtos falsos ou inexatos perante o

órgão fiscalizador, referente à quantidade, à qualidade e procedência das matérias-primas, dos

ingredientes e dos produtos, ou cometer qualquer sonegação de informaçâo que, direta ou

indiretamente, interesse ao Serviqo de lnspeçáo Municipal - SIM e ao consumidor;

Vlll - fraudar documentos oficiais;

lX - Íraudar registros sujeitos à verificação pelo Serviço de lnspeção Municipal - SIM;

X - não cumprir os prazos estabelecidos em seus programas de autocontrole, bem como nos
documentos expedidos ao Serviço de lnspeÉo Municipal - SlM, em atendimento a planos de ação,
fiscalizaçóes, autuações, intimações ou notificaçóes.

§ ío Ficam instituÍdas as taxas de inspeção e fiscalização e de serviços públicos constantes do Anexo
Único desta Lei, deconentes da atuação institucional do Serviço de lnspeção Municipal - SlM.

§ 20 O valor das taxas será reajustado, anual e automaticamente, na primeira quinzena do mês de
dezembro, pela variaÇáo acumulada do perlodo de 12 (doze) meses do lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, ou na Íalta deste, por outro indice que o substitua.

Art. 19. O valor da taxa deverá ser pago em postos bancários, devidamente autorizados a receber os
valores dos kibutos e multas pelo órgáo ou entidade competente pela inspeção e fiscalização
sanitária.

Art. 20. O contribuinte da obrigação tributária é a pessoa jurídica ou física beneficiária do servrço
prestado, e o responsável tributário pelo pagamento a pessoa que o solicitou.

Art. 2í. Competem aos agentes do Serviço de lnspegão Municipal - SIM os atos tÍpicos de
lançamento, anecadação, controle e fiscalização das taxas, sem prejulzo do exercício da competência
originária dos fiscais da Tributagão Municipal para a pÍática dos atos de lançamento e fiscalização dos
demais tributos de competência do MunicÍpio.

Parágrafo único. A competência dos agentes do Serviço de lnspeçáo Municipal - SIM compreende,
inclusive, a aplicação de penalidades pelo inadimplemento da obrigação tributária ou pelo
descumprimento desta Lei.

Art. 22. Os recursos financeiros anecadados em deconência dâ cobrança de taxas, preços públicos e
multas no âmbito do Serviço de lnspeção Municipal - SIM:

| - devem ser aplicados exclusivamente ne melhoria, modernização, expansão, realização dos serviços
de inspeção e Íiscalização e de oútras atividades do SIM;

Parágrafo único. A autoridade competente pode, em casos ou situaç6es excepcionais, autorizar fi
recebimento do valor da taxa em locais ou por estabelecimentos ou pessoas diúersas daqueléVl
compreendidos nas disposições do caput. 

I
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ll - podem ser destinados a fundos ou reserves finance iras para a aquisiçáo de infraestrutura para o

BARI
uniciPal

serviço.

Art. 23. Em cãso de desvio de conduta dos servidores encarregados, respondem estes e o Chefe do

Executivoadministrativamêntesemprejuízociülepenal,edoenumeradonaLeiorgânicado
Municipio.

Art. 24. 06 recursos financeiros necessários à implementaçáo da presente Lei e. do Serviço de

lnspeção Municipal serão fornecidos por dotaÉes do Departamento de Agricultura e Abestecimento e

Mêio Ambientê, consignedas no orçamento municipal'

Art.25.FicamrevogedasasdisposiçôesemcontrárioaestaLei,respeitando.seasdisposisesdo
Código Sanitário MuniciPal.

Art'26.oPoderExecutivoregulamentaráestaleinoprazodenoventadiasacontardadatadesua
publicaçáo.

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 17 DE SETEMBRO DE2021'

Prefeito
AR
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PAREcER.TURÍprco N" 86 12023

Trata-se do projeto de lei n" 8612023, de autoria do
Chefe do Poder Executivo, que altera a l*i n" 4.920 l2o2l, esta que
dispõe sobre o Serviço de Inspeçáo Municipal e procedimentos de
inspeção sanitária em estabelecimentos que produzam produtos de
origem animal.

Segundo a justificativa apresentada, o projeto
pretende padrol:izar a legislação municipal com as exigências do
Consórcio Intermunicipal CEMMIL, de modo a facilitar â
comercialização da produçáo daquela natureza entre seus Municipios-
membros, aumentando a renda dos produtores, gerando empregos e
incrementando a arrecadação de tributos.

Outrossim, nâo houve alterações de valores de
multas, que sáo os mesmos do Decreto Municipal n" 5.706/2021, mas
houve alterações quanto à nomenclatura administraúva (de
Departamento de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente para
Secretaria Municipal de Agricultura e Agronegócios).

Instado a malifestar-se, este Procurador Jurídico o
faz na forrta que segue:

Formalmente, o projeto encontra-se em ordem, eis
que deflagrado pela autoridade legitimada (art. 35, fV e V c.c aú. 63,
III, XV da LOM) e adotada a espécie normativa adequada (arts. 3O e 31
da LOM), não havendo se falar em vicios de iniciativa
(inconstitucionalidade formal subjetiva) e de rito/ processo legislativo
(inconstitucionaiidade formal objetiva).

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13 730-M7 - Nilococa/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp leg br

Órgaos públicos. Normas de inspeçdo sanitdria.
Re s eru a de Administração.

INTERESSADOS:

REFERÊNCIASs

Prefeito Municipal
Vereadores
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- AÍt. 4o, I (legislar sobre assuntos de interesse local);
- Art. 5", VIII (fomentar as atividades econômicas e a

produçáo agropecuária) ;

- AÍt. 5o, XIII (Íiscalizar o abate e comercialização de
animais);

- AÍt. 5", XV (fiscalizar os locais de venda e condições
sarri!árias);

- Art. 142 (sistema de inspeçáo pelo Poder Público);
- Art. 153, VII (sistema de inspeçáo de padronizaçáo

de produtos de origem animal e vegetal);
- Art. L72 (regulamentaçáo e controie dos serviços de

saúde).

Segundo o Manual de Direito Sanitário com Enfoque
na Vigilância em Saúde1 do Ministério da Saúde:

É importante notar que as infraçóes sanitárias náo sáo somente
aquelâs previstas pela l.ei no 6.437 177 , mas também podem
estâr previstas nas diversas normas juridicas que compôem o
direito sanitário, como a própria Lei no 9.782199, que criou a
Anvisa, ou a nova I,ei de Biossegurança, ou ainda a Lei no
6.360176. EnÍim, a legislaçáo de direito sanitário adota o
prilcípio da responsabilidade de forma abundante. As normas
que impõem a responsabiüdade sanitária são de naturezas
diversas e podem conter também sançóes diversas. Destinam-se
sobretudo aos que desenvolvem atividades de interesse à saúde,
como a produçâo, o transporte, a distribuiçáo e a
comercialização de a-limentos, medicamentos, produtos
radioativos, etc. As sançóes variam desde adveúência e multa
até interdiçáo, intervenÇáo no estabelecimento ou perda do
registro dos produtos.

Tecidas tais considerações e pâ-recendo-me em ordem
a presente propositura, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO.

Mococa, 28 de setembro de 2023.

lhtstndotfurííA
I Disponivel em:

Sanit%C3%A1rio-1.pdf. Acesso em 28 set. 2023.

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730-047 - N,lococa/Sp
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Materialmente, tendo nossa Lei Orgânica como
parâmetro de legalidade, entendo que foram observados diversos
dispositivos importantes:
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EMENDA SUBSTITUTIVA N'OI AO PROJETO DE LEI N'086/2023

Alterar disposiíivos do Projeto de Lei n' 086/2023.

Com fundamento regimental. o Vereador que subscreve propõe a seguinte Emenda
Substitutiva:

Art. 1' Altera a redação do art. 13 do Projeto de Lei rf 086/2023, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 13. Esta
a data de

Lei
SUCI

enta em
publicação

vigor 90 (noventa) dias após

Art. 2'AlteÍa a tabela constante no Anexo I do Projeto de Lei n'086/2023, que passa

a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

Valor da Toxa (em
UFMM)

Registro e Renovação de
Registro de
Estabelecimento
Industrial de Carne e

Derivados

0,5 Unica/Anual

Regístro e Renovação de
Registro de
Estabelecimento
Induslrial de Pequeno
Porte de Carne e

Derivados (class{icaçdo
pelo art. 143-A do
Decreto n" 8471/ l5)

0,5 Única/Ánual

Registro e Renovação de
Registro de
Estabelecimento
Industrial Pequeno Porte
de Leite e Derivados

0,5 Unica/Anual

Regislro e Renovação de
Registro de
Estabelecimento

0,5 Uníca/Anual

EdiÍicio "Ora. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365G@02 - www.mococa.so.leo.br
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Industrial Pequeno Porte
de Leite e Derivados
(classificação pelo arL
143-Á do Decreto no
8471/1 5)
Registro e Renovação de
Registro de
Estabelecimento
Industrial de Pescados

0,5 Unica/Anual

Registro e Renovação de
Registro de

Estabelecimento
Industrial de Pequeno
Porte de Pescados

0,5 Unica/Anual

Registro e Renovação de
Registro de
Estabelecimento
Industrial de Produtos de
Abelhas

0,5 Única/Anual

Registro e Renovação de
Registro de
Estabelecimento
Industrial de Pequeno
Poríe de Produtos de
Ábelhas

0.5 Unica/Anual

Registro e Renovação de
Registro de
Estabelecimento
lnd strial de Ovos

0,5 Unica/Anual

Registro e Renovação de
Registro de
Esíabelecimento
Industrial de Pequeno
Porte de Ovos

0,s

Registro de Rótulos de
Estabelecimento
Industrial

0,01 Por rótulo

Registro de Rótulos de
Estahelecimento
Industrial de Pequeno
Porle

0,01 Por rótulo

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Prâça Merechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G.047 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 365ô0002 - www.mo@ca.sp.leo.br
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JUSTIFICATIVA

Esta emenda substitutiva propõe duas modificações: I) alteração no início
da vigência da Lei, com previsão de 90 dias para entrada em vigor, tendo em vista o
princípio nonagesimal do Direito Tribuuário, de modo a publicizar e preparaÍ os

contribuintes sobre taxa do serviço de inspeção; II) alteração da tabela com os valores

das taxas do serviço de inspeção, barateando o valor da taxa do poder de polícia, de

forma que a fisc alizaçáo ocoÍr4 mas com menor impacto financeiro aos contribuintes
alvo da inspeção municipal.

Desta forma, Íogo aos nobres colegas a aprovação da presente Emenda

substitutiva.

Câmara Municipal de

JOSE
Vereador,?SD

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
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EMENDA {)ITIVA N" 02 ÀO PROJETO DE LEI N'086/2023

Adiciona dispositivo do Projeto de Lei n' 086/2023.

com fundamento regimental, o vereador que subscreve propõe a seguinte Emenda

Aditiva:

Art. 1" Adiciona art. 7" ao Projeto de Lei rf 08612023, numerando-se os demais que

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7o. Adiciona § 3" ao art. i,8, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

Árt. 18. (...)
(...)

§ 3'Fica isento das taxas do Anexo I desta Lei o produtor rural
considerado agricultor familiar e empreendedor familiar rural nos

termos da Lei federal n' 11.326, de 21 de julho de 2006.

JUSTIFICATIVA

Esta emenda aditiva propõe a isenção das taxas do Anexo I desta Lei o
produtor rural considerado agricultor familiar e empreendedor familiar rural nos

iennos da Lei federal n' 11.326, de 24 de julho de 2006, com objetivo de incentivar a

agricultura familiar no Município de Mococq ajudando os pequenos produtores, que

tanta diÍiculdade encontram para produzir e viver de forma digna em nosso país'

Desta form4 rogo aos nobres colegas a aprovação da presente Emenda

aditiva.

Câmara Municipal de Mococa, 6 de novembro

DR. THIAGO
Vere

J PANI

EdiÍicio 'Ora. Esther de Figueiredo Ferraz"
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Ofício n"1.055/2023 Momca, 14 de novembro de 2023

Assunto: Retirada de Pauta do Projeto de Lei de no08612023

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente, para solicitar a retirada dê
pauta do Projeto de Lei no086/2023, que 'Altera a Lei no4.920, de 17 de
setembro de 2021", que foi encaminhado a essa Casa de Leis, através do ofício
n"8652023, protocolado sob o no2161 , na data de 06 de setembro de 2023.

Reitero a Vossa Excelência, meus protestos de

Atenciosamente,

EDUARDO Aí'inado d€fomâ distâl

RIEEIRO por EDUARoo RlBElRo
AARISONT I 5AaÉ&8441

BARISON:1 586464 Dados: 2023.r r.r4

8841 ió:3eJ4{3'00'

EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal de Mococa-SP.
Nesta

,

i

I
I
t

estima e apreço.


